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Aluguel aos munícipes Edvaldo da Silva, CPF 926.037.005-
10, Maricélia Silva Santana CPF 479.828.025-91, Daniele 
Alves Rodrigues CPF 406.745.968-89, Fabio Oliveira Silva 
CPF 222.627.148-19, com fundamento no art. 2º, inciso II da 
Portaria SEHAB nº 131/2015.

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO 2017-0.113.848-0 
DESPACHO:
Considerando as informações constantes do Processo 

Administrativo 2017-0.113.848-0, e, em especial, em atenção 
ao trânsito em julgado da decisão proferida nos Autos da Ação 
n° 1007240-68.2017.8.26.0053 (fls. 112-116), DETERMINO a 
concessão do benefício de Auxílio Aluguel à munícipe Márcia 
Cecília da Silva, CPF 357.490.158-58, até o recebimento de 
atendimento habitacional definitivo

 SGAF - SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 2013-0.116.327-5 Á vista do que consta em cota retro e 
das manifestações técnicas que acolho, e no uso das atribuições 
a mim delegadas pela Portaria 63/2019-SEHAB, TORNO SEM 
EFEITO o Despacho de Fl.(s) 65, e em consequência AUTORIZO 
o cancelamento da nota de reserva nº 41.302/2019 a emissão 
de nova nota de reserva com transferência, para a unidade 
21.10, no valor total de R$ 143.897,83 (cento e quarenta e três 
mil, oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos), 
conforme fl.(s) 125, para o pagamento de desapropriação da 
Área para Implantação do Plano de Urbanização e Canalização 
do Córrego Jardim Colombo – Rua Clementine Brenne, s/nº - 
Lote 24/Quadra F – Jardim Colombo, onerando a dotação nº 
98.14.16.451.3002.3354.44906100-08.

2013-0.116.027-6 À vista do que consta em cota retro e 
das manifestações técnicas que acolho, e no uso das atribuições 
a mim delegadas pela Portaria 63/2019-SEHAB, TORNO SEM 
EFEITO o Despacho de Fl.(s) 59, e em consequência AUTORIZO 
o cancelamento das notas de reserva nº 41.298/2019 a emissão 
de nova nota de reserva com transferência, para a Unidade 
21.10, no valor total de R$ 199.580,37, para pagamento da 
desapropriação do imóvel situado a Rua Antonio Julio dos 
Santos, 683 – SQL 171.025.0031-8 – Plano de Urbanização 
e Canalização do Córrego Jardim Colombo, aprovado pelo 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano – FUNDURB Resolução 002/2019, onerando a dotação nº 
98.14.16.451.3002.3354.44906100-08.

2013-0.116.340-2 À vista do que consta em cota re-
tro e das manifestações técnicas que acolho, e no uso das 
atribuições a mim delegadas pela Portaria 63/2019-SEHAB, 
TORNO SEM EFEITO o Despacho de Fl. (s) 69, e em con-
sequência AUTORIZO o cancelamento da nota de reserva 
nº41.297/2019 a emissão de nova nota de reserva com trans-
ferência, para a Unidade 21.10, no valor total de R$ 60.121,46 
conforme fl.(s) 128, para o pagamento de desapropriação da 
Área para Implantação do Plano de Urbanização e Canalização 
do Córrego Jardim Colombo – Rua Clementine Brenne, s/nº - 
Lote 26/Quadra F – Jardim Colombo, onerando a dotação nº 
98.14.16.451.3002.3354.44906100-08.

2017-0.073.996-0 À vista do que consta em cota retro 
das manifestações que acolho, e no uso das atribuições a 
mim delegadas pela Portaria 63/2019, TORNO SEM EFEITO o 
Despacho de Fl.(s) 75, e em consequência AUTORIZO o can-
celamento das notas de reserva nº 52.440/2019 e 62.790/2019 
a emissão de nova nota de reserva com transferência, para a 
Unidade 21.10, no valor total de R$ 357.161,89, para paga-
mento da desapropriação do imóvel situado a Rua Antonio 
Julio dos Santos, 683 – SQL 171.025.0031-8 – Plano de Ur-
banização e Canalização Córrego Jardim Colombo, aprovado 
pelo Conselho Gestor do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Urbano – FUNDURB Resolução 002/2019, onerando a dotação 
nº 98.14.16.451.3002.3354.44906100-08.

2017-0.074.005-5 À vista do que consta em cota retro e 
das manifestações técnicas que acolho, e no uso das atribui-
ções a mim delegadas pela Portaria 63/2019-SEHAB, TORNO 
SEM EFEITO o Despacho de Fls.(s) 70, e em consequência 
AUTORIZO o cancelamento da nota de reserva nº 41.299/2019 
a emissão de nova nota de reserva com transferência, para 
a Unidade 21.10, no valor total de R$ 63.534,33 (sessenta 
e três mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e três 
centavos), conforme Fl.(s) 135, para o pagamento de desapro-
priação da Área para Implantação do Plano de Urbanização e 
Canalização do Córrego Jardim Colombo – Rua Antônio Júlio 
dos Santos, 681 – Jardim Colombo, onerando a dotação nº 
98.14.16.451.3002.3354.44906100-08.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2019/0003719-8
I – Diante dos elementos de convicção constantes do 

presente, em especial o relatório da Comissão Processante 
Permanente de Sindicância desta Autarquia, que acolho e adoto 
como razão de decidir, no uso da competência que me confere 
o inciso VIII do artigo 4º da Lei nº 13.7666/04, DETERMINO 
a instauração de Inquérito Administrativo em face do servidor 
público LUCIANO ALVES DUARTE, RF: 852.690.7, Assistente 
de Suporte Técnico - Técnico de Manutenção de Equipamento 
Hospitalar, nos termos do artigo 207 da Lei 8.989/79, por estar 
incurso no artigo 188, incisos III e V, em razão da infração aos 
artigos 178, incisos II, III, V, VIII, X, XI e XII e 179, caput, incisos 
III, IV, VIII e IX, todos da Lei nº 8.989/79.

II – Determino ainda, a convalidação dos atos praticados 
neste processo, posteriores ao prazo legal previsto para a 
sua conclusão, visando o aproveitamento de todo trabalho 
desenvolvido pela Comissão Processante, em atendimento ao 
Princípio da Eficiência.

III – Publique-se.

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

 ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 428086
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante de 
3% sobre o valor de R$ 6.077,94 (seis mil, setenta e sete reais 
e noventa e quatro centavos), em virtude do atraso  na entrega 
do ítem constante na Nota Fiscal nº  428086,   previsto no 
subitem 9.1.3  do item 9.1  da CLÁUSULA IX - PENALIDADES do 
Termo  413/2019 de Contrato, Nota de Empenho nº 2930/2019, 
Processo Administrativo nº 6210.2019/0009634-8. Outrossim, 
informamos que o prazo para oferecimento de Defesa Prévia, se 
assim o desejar, é de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto 
§ 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
a qual poderá enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.
sp.gov.br ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Dis-
tribuição e Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 
2º andar, Aclimação, São Paulo.

 RAPHAEL GONÇALVES NICESIO ME
Notificação de Penalidade - Nota Fiscal 8139
Notificamos Vossa Senhoria, que esta empresa encontra-se 

na iminência de ser apenada com multa de 4% sobre o valor 
de R$ 5.988,96 (cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e 
noventa e seis centavos), em virtude do atraso na entrega do 
ítem constante na Nota Fiscal nº 8139,  Nota de Empenho nº 
3443/2019, Processo Administrativo nº 6210.2019/0009654-
2. Outrossim, informamos que o prazo para oferecimento de 

DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/024071566/2019
PROCESSO: 6066.2019/0006143-7
INTERESSADO: BUSINESS LAND MARKETING E CON-

SULTORIA LTDA
LOCAL: PONTE OCTÁVIO FRIAS DE OLIVEIRA/PONTE 

ESTAIADA
ASSUNTO: PROJEÇÃO - "CIDADE ILUMINADA"
PROCESSO DEFERIDO
1. A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, em 

sua 80ª Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de dezembro de 
2019, no uso de suas atribuições legais e

Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 
sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/008/2011 que 
regulamenta os elementos de comunicação visual dos eventos 
de projeção temporária de filmes, desenhos, fotos e imagens 
em geral, visíveis do logradouro público, realizados na Cidade 
de São Paulo;

Considerando as informações SP-URBANISMO/PRE-SPU 
(023344404/023344779);

DELIBERA pelo deferimento, por unanimidade, à aprova-
ção "ad referendum"(023357909) referente a projeção natalina 
denominada “Cidade Iluminada”, proposta para ser realizada 
na Ponte Octávio Frias de Oliveira/Ponte Estaiada, no período 
de 06/12/2019 a 06/01/2020, localizada na Subprefeitura Pi-
nheiros.

2. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

3. O interessado deverá encaminhar material visual da 
realização da proposta à CPPU, à título de registro.

DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/024081732/2019
PROCESSO: 6066.2019/0007471-7
INTERESSADO: NOVUS MIDIA S.A
LOCAL: AVENIDA PAULISTA, 1374
ASSUNTO: INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE PAINEL ELE-

TRÔNICO EM ESPAÇO INTERNO DA EDIFICAÇÃO E VISÍVEL DE 
LOGRADOURO PÚBLICO.

PROCESSO DEFERIDO
1. A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, em 

sua 80ª Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de dezembro de 
2019, no uso de suas atribuições legais e

Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 
sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a exposição realizada pelo interessa-
do durante a 80ª Reunião Ordinária da CPPU (024080957 / 
024081614 / 024081652 / 024081695);

DELIBERA pelo deferimento, por 04 votos favoráveis, 01 
abstenção e 2 votos contrários, à implantação de painel de LED 
com as medidas de 3m x 2m, em espaço interno recuado a 1m 
da fachada da edificação, para veiculação exclusiva da progra-
mação da CNN Brasil em tempo real, exceto nos intervalos da 
programação, quando deverão ser transmitidas apenas informa-
ções de caráter jornalístico, sem conteúdo publicitário.

2. A presente anuência não exime a obtenção das demais 
licenças e autorizações necessárias junto aos órgãos públicos 
competentes.

3. O interessado deverá encaminhar material visual da 
realização da proposta à CPPU, à título de registro.

RESOLUÇÃO SMDU.AOC.CPPU/002/2019
A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, no 

uso de suas atribuições, em sua 80ª Reunião Ordinária, realiza-
da no dia 09 de dezembro de 2019,

Considerando o disposto no artigo 35 da Lei Municipal 
14.223 de 26 de setembro de 2006, bem como no artigo 331 da 
Lei Municipal nº 16.050 de 31 de julho de 2014, que dispõem 
sobre as competências da CPPU;

Considerando o disposto no inciso XIII do artigo 7º da Lei 
Municipal nº 14.223/2006, que estabelece que não são con-
siderados anúncios a identificação das empresas nos veículos 
automotores utilizados para a realização de seus serviços;

Considerando o disposto no inciso XII do artigo 9º da 
Lei Municipal nº 14.223/2006, que estabelece que é proibida a 
instalação de anúncios nos veículos automotores, motocicletas, 
bicicletas e similares e nos "trailers" ou carretas engatados ou 
desengatados de veículos automotores, excetuados aqueles 
utilizados para transporte de carga;

Considerando a necessidade de dirimir dúvidas na inter-
pretação de dispositivos da Lei Municipal 14.223/2006, ou em 
face de casos omissos;

RESOLVE:
Art. 1°. Para efeito de aplicação da Lei Municipal nº 

14.223/2006, não são considerados anúncios:
I. a identificação das empresas nas bicicletas utilizadas 

para a realização de seus serviços;
II. a identificação das empresas nas mochilas/box ou baús 

utilizadas por motociclistas e ciclistas para a realização de seus 
serviços de transportes e entregas de produtos.

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA

 EXTRATO DA REUNIÃO
TALITA VEIGA CAVALLARI FONSECA, Secretária Execu-

tiva do Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, DETERMINA 
a publicação do extrato contendo os assuntos discutidos no 
Plenário relativos as matérias constantes da Pauta da 59ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA – CMPU, realizada em 12 de dezembro 
de 2019.

PAUTA DA REUNIÃO
01) A reunião iniciou com a leitura da pauta, sendo pro-

posto que o item 2 fosse tratado inicialmente, proposta que foi 
acolhida sem ressalvas.

02) Em sequência foi feita a apresentação da Minuta do 
Projeto de Lei do Projeto de Intervenção Urbana – PIU Setor 
Central, sucedida de debates.

03) Em seguida, foi feita a apresentação anual de im-
plementação dos instrumentos indutores da função social da 
propriedade pela Coordenadora de Controle da Função Social 
da Propriedade da SMDU, sucedida de debates.

04) Foi dada ciência do calendário das reuniões ordinárias 
do CMPU para 2020.

05) Retornando ao primeiro item de pauta, foi feito o infor-
me que nesta data (12/12/2019), às 19h ocorrerá a 2ª audiência 
pública do PIU Setor Central, na Secretaria Municipal de Saúde, 
Rua General Jardim, 36; foi dada ciência do relatório 2019 do 
CMPU, o qual será disponibilizado no site do CMPU.

06) Foi dada ainda a ciência da proposta de minuta de de-
creto, referente a alterações no Decreto nº 56.268/2015, sendo 
prorrogada novamente a data até 15 de janeiro de 2020 para 
inscrições para CTLU e CPPU.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO ELETRÔNICO 6014.2019/0002477-5 
DESPACHO:
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI 023996472, que 
acolho como razão de decidir e passa a integrar a presente 
decisão, DETERMINO a concessão do benefício do Auxílio 

 SEL.ASSEC.
6068.2019/0004372-3 
INTERESSADO: Forcasa Incorporação Imobiliária e Empre-

endimentos Ltda.
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 57ª Reunião Ordinária, realizada em 

11 de dezembro de 2.019, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, após 
debates deliberou pelo indeferimento do pedido, com base no 
parecer de SEL/PARHIS (sei 023533512).

 SEL.ASSEC.
6068.2019/0004489-4 
INTERESSADO: PPP Habitacional Sp Lote 1 S.A.
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 57ª Reunião Ordinária, realizada em 

11 de dezembro de 2.019, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, após 
debates entendeu por retificar o deliberado para o presente na 
56ª R.O. do GRAPROEM em 04/12/2019, em vista das informa-
ções de SEL/PARHIS (sei 023804086), e por deliberar favoravel-
mente à emissão do Alvará de Aprovação de Edificação Nova, 
com base nos pareceres de SEL/PARHIS (sei 023838161) e de 
SVMA (sei 023417845).

 SEL.ASSEC.
1010.2019/0000253-9 
INTERESSADO: Vitacon Rubi Desenvolvimento Imobiliário Ltda.
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 57ª Reunião Ordinária, realizada em 

11 de dezembro de 2.019, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, após de-
bates deliberou favoravelmente à emissão do Alvará de Aprova-
ção de Edificação Nova, com base nos pareceres de SEL/RESID 
(sei 023831159 e 023941769) e de SVMA (sei 023934031), 
após comunique-se relativo à outorga onerosa.

 SEL.ASSEC.
1010.2019/0001812-5 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/319/ASSEC/2019
Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas 

e da MANIFESTAÇÃO/319/ASSEC/2019:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.
 SEL.ASSEC.
6066.2019/0007354-0 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/320/ASSEC/2019
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/320/ASSEC/2019:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base nos 
seguintes motivos:

a. Inobservância às disposições do item 2.3.II do Anexo I 
da Lei nº 16.642/17 e do item 2.C.II do Anexo I do Decreto nº 
57.776/17 (área descoberta de uso comum com distância infe-
rior a 1,50m da divisa do lote);

b. Inobservância às disposições do §4º do Art. 102 do 
Decreto nº 57.776/17 (terraços abertos com avanço superior a 
20% sobre o recuo lateral).

 COORDENADORIA DE ATIVIDADE 
ESPECIAL E SEGURANÇA DE USO

 SEGUR-3

 SEL/SEGUR DLR
DESPACHO DA SRA.DIRETORA
2019-0.045.082-4 PEOPLE COMUNICAÇÃO LTDA - De-

firo o pedido de ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO para o evento 
MERCADO LIVRE FESTA FINAL DE ANO 2020 a ser realizado 
no(a) ARCA SPACES - AV. JOSE CESAR DE OLIVEIRA, 21 - data 
do evento: 13/12/2019, para uma lotação máxima de 2200 
pessoas.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo SEI nº 6066.2019/0005919-0. Despacho 

024128281. I – Em vista do contido nos presentes autos, em 
especial da manifestação desta CAF (023690003), do Gabinete 
da Secretaria de Licenciamento (024107611 e 024124363) e da 
Assessoria Jurídica desta Secretaria (023711173), com funda-
mento no art. 15, inc. II, da Lei 8.666/93, no art. 7º do Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, e no art. 4º, inc. VIII, da Portaria 
nº 18/2017/SMUL, AUTORIZO a aquisição de Mobiliários, nos 
termos da Requisição de Material (024104242), através da 
ATA de RP n° 342/2019 - Grupamento de Apoio de São Paulo 
- Comando da Aeronáutica (022359891), cuja detentora é a 
empresa ANSPORDE COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI, 
inscrita sob o CNPJ de nº 23.821.029/0001-30, conforme au-
torizado pelo órgão gestor da ATA (024106449), no valor total 
de R$ 308.351,95 (trezentos e oito mil, trezentos e cinquenta 
e um reais e noventa e cinco centavos). II - Em consequência, 
AUTORIZO o empenhamento em favor da empresa ANSPORDE 
COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI, inscrita sob o CNPJ de 
nº 23.821.029/0001-30, no valor de R$ 308.351,95 (trezentos 
e oito mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco 
centavos)?, onerando a dotação orçamentária nº 37.10.15.12
2.3024.2.100.4.4.90.52.00.00, consoante Nota de Reserva nº 
75.659/2019 (023359382). III – NOMEIO os servidores Luis 
Gustavo Pedrosa Demetrio da Silva, RF: 850.431.8 e Ana Caroli-
ne Martines, RF: 856.582.1, ocuparão as funções de fiscal titular 
e suplente da contratação aqui pretendida, respectivamente.

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/024069855/2019
PROCESSO: 6066.2019/0005877-0
INTERESSADO: ARM ASSOCIAÇÃO RUA DAS MOTOS
LOCAL: RUA GENERAL OSÓRIO, RUA CONSELHEIRO NÉBIAS, 

ALAMEDA BARÃO DE LIMEIRA
ASSUNTO: EVENTO - "RUA DAS MOTOS"
PROCESSO DEFERIDO
1. A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, em 

sua 80ª Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de dezembro de 
2019, no uso de suas atribuições legais e

Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 
sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/020/2015 que 
regulamenta os elementos de comunicação visual dos eventos 
realizados na Cidade de São Paulo;

Considerando as informações SP-URBANISMO/PRE-SPU 
(022291444 / 022291982 / 022689386);

DELIBERA pelo deferimento, por unanimidade, à apro-
vação "ad referendum" (022708148) referente a comunicação 
visual do evento denominado “Rua das Motos”, realizado no 
dia 23 de novembro de 2019, na Rua General Osório entre 
Av. Rio Branco e Barão de Campinas, Rua Conselheiro Nébias 
entre Av. Duque de Caxias e Rua dos Gusmões e na Alameda 
Barão de Limeira entre a Rua Vitória e Av. Duque de Caxias, 
Subprefeitura da Sé.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE HABITACAO 
DE MERCADO POPULAR SEL/PARHIS 2
0000.2017/0039146-8 SQL/INCRA  0006629400119-1 002  FRANCISCO NUNES REI PIRES

ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16.402/16, 16.050/14, 

11.228/92, DECRETOS 32.329/92, 44.703/04, 56.089/15, 
57.377/16 E PORTARIA Nº 019/SEL.G/2016, EXPEÇA-SE O ALVA-
RA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA.
0000.2018/0037813-7 SQL/INCRA  0007514800557-1 002  LEVENSTEIN EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 

NOVA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INC. III DO ART. 59 DA LEI 

16.642/17 NÃO ATENDIMENTO DO COMUNIQUE-SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DIRETRIZES E PARCE-

LAMENTO DO SOLO SEL/PARHIS 3
0000.2018/0126053-9 SQL/INCRA  0024101200031-1 002  EMCCAMP RESIDENCIAL S/A

CERTIDAO DE DIRETRIZES PARA DESMEMBRAMENTO
DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDAO DE DIRETRIZES PARA 

DESMEMBRAMENTO, NOS TERMOS DA LEI 16.402/16, DECRE-
TO 57.377/16 E PRONUNCIAMENTO N°030/CAPPS/2019.

COORD. ATIVIDADE ESPECIAL E SEGURANCA DE USO 
- SMUL/SEGUR

RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE LOCAL DE 

REUNIAO SEL/SEGUR 3
0000.2016/0029495-9 SQL/INCRA  0011636301028-1 003  MITRA ARQUIDIOCESANA DE SAO 

PAULO
ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE 

LOCAL DE REUNIAO PARA MITRA ARQUIDIOCESANA DE SAO 
PAULO, NOME FANTASIA MITRA ARQUIDIOCESANA DE SÃO 
PAULO , LOCALIZADO À R CORONEL JOAO DE OLIVEIRA MELO, 
00556 - VILA ANTONIETA PARA UMA ÁREA CONSTRUÍDA DE 
1053,64 M2 E UMA POPULAÇÃO MÁXIMA DE 496 PESSOAS.
0000.2019/0045181-2 SQL/INCRA  0030607901877-1 360  SOLD OUT - ORGANIZACAO DE 

EVENTOS LTDA.
ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZA-

CAO PARA O EVENTO SOLD OUT - DEZEMBRO 2019 A SER 
REALIZADO NO(A) CENTRO DE EVENTOS PRO MAGNO - ANEXO 
- DATA DO EVENTO: 15/12/2019, PARA UMA LOTAÇÃO MÁXI-
MA DE 1500 PESSOAS.
0000.2019/0045096-4 SQL/INCRA  0003613801541-1 223  IGREJA EVANGELICA BOLA DE NEVE

ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORI-

ZACAO PARA O EVENTO CONFERÊNCIA PROFÉTICA* A SER 
REALIZADO NO(A) GINÁSIO DO IBIRAPUERA - DATA DO EVEN-
TO: 14/12/2019, PARA UMA LOTAÇÃO MÁXIMA DE 10000 
PESSOAS.
0000.2019/0045017-4 SQL/INCRA  0016205101611-1 165  VICAR PROMOCOES DESPORTIVAS 

S/A
ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZA-

CAO PARA O EVENTO 12º ETAPA STOCK CAR A SER REALIZADO 
NO(A) AUTODROMO DE INTERLAGOS - DATA DO EVENTO: 
14/12/2019 A 15/12/2019, PARA UMA LOTAÇÃO MÁXIMA DE 
9500 PESSOAS.
0000.2019/0045176-6 SQL/INCRA  0007328300043-1 467  WIGGLE PRODUCAO DE EVENTOS 

SPE EIRELI
ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZA-

CAO PARA O EVENTO GAROTA VIP A SER REALIZADO NO(A) 
SAMBODROMO - DATA DO EVENTO: 14/12/2019, PARA UMA 
LOTAÇÃO MÁXIMA DE 30000 PESSOAS.
0000.2019/0045010-7 SQL/INCRA  0001110800010-1 100  TATICA - MARKETING ESPORTIVO 

EIRELI
ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZA-

CAO PARA O EVENTO CIRCUITO DAS ESTAÇÕES 2019- VERÃO 
SP A SER REALIZADO NO(A) PRAÇA CHARLES MILLER - DATA 
DO EVENTO: 15/12/2019, PARA UMA LOTAÇÃO MÁXIMA DE 
2500 PESSOAS.
0000.2019/0045069-7 SQL/INCRA  0000204000017-1 074  P H TESSUTO DA SILVA PRODUCOES

ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZA-

CAO PARA O EVENTO CARLOS CAPSLOCK A SER REALIZADO 
NO(A) ANTIGO MOINHO MATARAZZO - DATA DO EVENTO: 
14/12/2019, PARA UMA LOTAÇÃO MÁXIMA DE 1200 PESSOAS.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.MANUTENCAO DE 
INST. DE SEGURANCA SEL/SEGUR 4
0000.2014/0121992-2 SQL/INCRA  0003901101985-1 023  POSTO DE SERVICOS JARDIM DA 

GLORIA LTDA
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO PARA INSTALA-

CAO DE EQUIPAMENTO
DEFERIDO:
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECU-

ÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, NOS TERMOS DA 
LEI 11.228/92 E DECRETO 32.320/92, A VISTA DAS INFORMA-
ÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS
0000.2018/0099275-7 SQL/INCRA  0018900103491-1 005  NORTE BUSS TRANSPORTE S/A

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

DEFERIDO:
CADASTRAM-SE OS TANQUES, BOMBAS, FILTROS E EQUI-

PAMENTOS AFINS, CONSTANTES NAS PEÇAS GRÁFICAS APRE-
SENTADAS NO PROCESSO, NOS TERMOS DA LEI 16.647/17 E 
DECRETO 57.776/17, A VISTA DAS INFORMAÇÕES E DOCU-
MENTOS APRESENTADOS
0000.2019/0037142-8 SQL/INCRA  0019409900467-1 012  POSTO DE SERVICOS ELDORADO DO 

IGUATEMI LTDA
CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 

AFINS
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE
0000.2019/0037142-8 SQL/INCRA  0019409900467-1 012  POSTO DE SERVICOS ELDORADO DO 

IGUATEMI LTDA
CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SEL.ASSEC.
6068.2019/0001934-2 
INTERESSADO: Julio Cesar da Silveira Lemos
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 57ª Reunião Ordinária, realizada em 

11 de dezembro de 2.019, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, após 
debates deliberou pelo indeferimento do pedido, com base nos 
pareceres de SEL/PARHIS (sei 024008109) e SVMA/GTAC (sei 
023631525 e 023630699).

e049069
Realce


